ATOrd 0001660-61.2014.5.09.0002 (Divisor)
Fase de conhecimento:
· Trata-se de Ação de Substituição processual ingressada pelo SINTCOM a fim de garantir aos trabalhadores a declaração judicial do divisor correto a ser utilizado aos empregados da ECT que laboravam de segunda à sexta-feira ou em jornada de 40 horas semanais. A condenação requerida foi a aplicação do correto divisor 200 aos empregados substituídos, com a devida condenação das diferenças de reflexos (DSR, hora extra, FGTS, adicional noturno e etc).

· A Sentença de 1º grau proferida pela 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR indeferiu os pedidos;

· Em Recurso Ordinário para a 1ª Turma do TRT 9ª Região os Desembargadores decidiram dar provimento parcial ao Recurso para determinação a aplicação do divisor 200 aos empregados que laboram 40 horas semanais (ou de segunda à sexta-feira) e por consequência condenar ao pagamento das diferenças salariais decorrentes. 

· Em Recurso de Revista apresentado pela ECT não houve alteração da decisão

Execução/liquidação:
· Atualmente já temos rol de substituídos definido na ação e estamos discutindo o cálculo com a empresa;

· Em última impugnação ao cálculo apresentado pelo perito, a ECT discute a clausula 65 da ACT 201/2015 (vigente na época da ação) a qual versa sobre o adicional de trabalho em fins de semana, tentando excluir diversos substituídos do cálculo por alegar que estes fazem 44h semanais e não 40h.  

· A impugnação apresentada pela empresa será analisada pelo perito do Juízo.

· O perito recebeu a intimação em 19 de agosto de 2024, tendo seis meses (contados em dias úteis) para apresentação da resposta a impugnação realizada pela empresa. 

· Nosso contador já analisou o cálculo do perito e concorda com ele. Caso o juiz defira a tese da empresa, o nosso contador já nos informou que o valor da ação irá cair significativamente. 

· Atualmente temos 5.576 substituídos na ação que receberão valores, totalizando em torno de R$ 36.179.961,00. (O Orlando já me informou que este cálculo anexo está correto e atualizado para 31.03.2024). 

